
 
 

 

PORTARIA nº 451/2022 – GPM/NP 

 

“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO PROGRESSO-PA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei orgânica do Município e Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o requerimento do Sr. EDEMAR ONETTA, Coordenador do 

CIRETRAN de Novo Progresso, em que solicita a cessão, com ônus para a cedente, de 

servidor efetivo para prestar seus serviços, em regime de colaboração, junto a este órgão 

estadual.  

CONSIDERANDO a manifestação de interesse da servidora EDINEIA CALEGARO 

MENDES em prestar seus serviços junto CIRETRAN de Novo Progresso/Pa; 

CONSIDERANDO a Lei n°602/2021 que regulamenta a cessão de servidores públicos 

municipais para outros órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário, da União, 

do Estado do Pará, Associações, Consórcios, Fundações, Organizações da Sociedade Civil 

ou entidade reconhecidamente de utilidade pública e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que a cessão da servidora não acarreta em prejuízos à Administração 

Municipal e não compromete o serviço público do Município.  

R E S O L V E:  

Art. 1º - Ceder a servidora EDINEIA CALEGARO MENDES, titular do cargo de 

provento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, admitida sob a matrícula nº 

10190, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, para prestar seus 

serviços junto à CIRETRAN de Novo Progresso, Pará. 

Art. 2º - A cessão da servidora será por tempo indeterminado e em caráter precário.  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

Registre-se e Publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Novo Progresso (Pa), em 04 de 

agosto de 2022. 

 
 
 

GELSON LUIZ DILL 
Prefeito Municipal 
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